
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE ESPUMOSO

CoNTRATO N.o 09í12026

DtSPENSA DE LtCTTAçÃO N.. 026/2026

Pelo presente instrumênto, de um lado o MUNICIPIO DÉ ESPUMOSO - RS, pessoa

juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob no 87.6í2-Z+3/0001-09, com sede na Praça ArthuÍ

Ritter dê Medêiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, CEP 99.400{00, neste ato rêprêsentado por seu PreÍeito

Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, dorâvânte denominâdo simplesmente

CoNTRATANTE, por outro lado, ABAKAN lND. E cOM. DE ETISUETAS E PLACAS LTDA - EPP, com

sede na Rua Fernando Abbott, n.o 1076, Cristo Redenlor, na cidade de Porto AlêgÍe/RS, inscrito no CNPJ

sob no 04.508.390/0001S6, nêste ato reprêsentado por TANIA MARIA CONTI, doravanê simplesmênte

denominado CONTRATADO, celebrâm o presente contrato de prêstaçâo de seÍviço, conforme descrito na

cláusula segunda 'Do Obieto".

CLÁUSULA PRIMEIFÁ - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presentê instrumento é Íundamentado no procedimênto realizado pelo

CONTRATANTE alravés do instrumento de contÍataçâo direta, Dispensa no 026/2026 com fundamênto no

inciso ll do aÍt. 75 da Lei de Licitagóes, e se regerá pelas cláusulas âquipÍevistas, bem como pelas normas

dâ Lei Federâl no 14_133t2021 (inclusive no§ casos omis§os), suas alteraçôês posteriores e dêmais

dispositivos legais aplicáveis.

CLÁI,§ULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato â aquisiçáo de etiquetas adêsivas em aluminio para

registrar o patÍimônio do município de Espumoso, conforme proposta e TR.

Itêm DescriÇáo Quantidade ValoÍ Un Valor Totâl
01 Etiquêtâ de Patrimônio com

QR CODE, materiali alumínio
de alta resistência; procêsso de
impressão: impressão digital de
alta definição, resistente ao
desgaste; brasáo do MunicíPio
êm cores, aplicado na etiqueta,
formato rêtangular, sem
semicirculos nas cantoneiras,
dimênsóes: largura 46mm X
altura 18mm X espessura 0,23
mm-
lmpressão da palavra
PATRIMÔNIO, em destaque,
conforme exigência dâ ISSO
9002, numeradas com QR
CODE exclusivo permitindo
leitura em dispositivos móveis,
com possibilidade de
integração ao sistema de
gestão patrimonial do
Municí

5.000 unidades R$0,80 R$4.000,00
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Numeraçâo sêquencial
individualizada;
Numeraçáo das plaquinhas: À
combinar com a empresa.
Adesivo autocolante dê alta
Íixaçáo, rêsistenle a remoçáo,
aplicável êm difêrenles
superfícies (metal, mâdeira,
plástico, vidro); garantia mínima
de 5 (cinco) anos contra
defeitos de fabricâção,
desbotamênto ou perda da
aderência, quantidade
estimada: 6 (seis) mil unidades.

GúUSULA TERCEIRA - Do PREço

O prêço para o fomecimento do objeto é de Rg 4.000,@ (quatro mit reais).

CúUSULA SUARTA - DA DoTAçÃo oRçÂMENTÁRÁ

As despesas decoríentês do presentê contrato corÍerão à conta da seguinte dotação
na

cúusuLA eutNrA - DA MEDçÃo E Do PAGAMENTo

A avaliação da êxecução será verificada pêlo gesto(a)/iscal de contrato por meió de

âteste nas Notas Fiscais.

O CONTRATADO Íica obÍigado a reparar, conigir, remover, reconsÍuir ou substituir, às

suas expensâs, no todo ou em parte, o objeto em que se verifcarem víclos, defeitos ou inconeçôes
resultantes da execução, cabêndo à fiscdÉaçáo não atestiar a última e/ou única medição dê serviços âté
que sejam sanadas todas as eventuais pêndências que posssm vir a sêr aponladâs.

Os serviços poderão sêr rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com

as espêciÍicações constantês neste Termo de Referência, ocorrerá ênquanlo pendente a solução, pelo

contrâtado, de inconsistências vêrifcadas nâ execuÉo do obieto ou no instrumânto de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez
ê pela segurança do serviço nem a responsabilidadê ético-profissionâl pela perfeita execução do contÍato.

Pâra fins de liquidação, o sêtor competentê deveÉ vêriÍicar se a nota fiscal ou
instrumênto de cobrança equivalentê aprêsentado êxpressâ os elementos necessários e essenciais do
documêrúo, üais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contÍato ê do órgão contratantê;
o periodo respectivo de êxecuçãô do contrato; o valor a pagar; eventual destiaque do valor dê retenções
tributárias cabiveis-

Havêndo erro nâ apresentação da Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeçâ a
liquidação da despêsa, esta ficâÉ sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoÍas.

Secretaria Gerãl de
Govêmo

ManutenÇão Das Atividades Da Secretaria
Geral De Governo - 2014

3390.30.00
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O pagamento será efetivado por meio de Depósito/tÍânsfêrência bancáÍia no prâzo de

até 30 (tÍinta) dias, contado dâ êntrêga da Nota Fiscal, dêvidâmentê rec€bida e aceita pelo Município. Sobre

o valoÍ da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos incidentes sobre a pÍestação dê seÍviços,

observada a alíquotâ corespondente.

o CONTRATADO deverá êfetuaÍ a êmissáo da Nota Íiscâl @nespondênte a sêus

serviços se atentando as regras tributárias quê Íegem o Município, Eslado e Uniáo.

CúUSULA sExTA - DA ATUAUZAçÃo MoNETÁRIA

OcoÍrendo âlrâso no pagamento, os valorês serão âtuâlizados monetiaíiamêntê pêlo

índice INPC do perlodo, ou outro índice que vier a subsütuí-lo, e o CONTRATANTE compensará o

CONTRATADO com iuros de 0,5% ao mês câlculados pró-râta dia, atê o efetivo pagamento.

GúUSULA sÉTIiíA - Do REAJUSTAMENTo

O valor relativo ao objeto do presênte contrato podeÉ ser reaiustado a contar da data-

base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INPC.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reajuste, o CONTRATANTE Íesponderá ao

pedido dentro do prâzo máximo de 15 (quinze) dias contados da dala do requerimênto.

GúUSULA OITAVA _ DO REEQUIÚBRIO ÊCONÔiIIICO.FINANCEIRO

Diante da ocoríência de fatos imprevisívei§ ou previsíveis de consequências

incalculáveis que vênhâm a inviabilizar a exeeução do contrato nos têÍmos inicialmente pactuados, sêÉ

possivel a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante comprovagão e rêspeitando a repartição objêtiva dê risco estabelêcida.

Parágrafo único. Em sendo solicitãdo o reequilibrio econômico-financeiro, o

CONTRATANTE responderá ao pedido dêntro do prazo máximo de 15 (quinze) dia§ contados da data do

fornecimênto da documentâção que o instruiu.

GúUSUI-A NONA - DÀ V|GÊNCIA DO CONTRATO

O prazo dê vigência do contrato é dê doze (í2) mêses a contar da âssinâtura, Podêndo

ser prorrogado nos termos do art. 107 da Nova Lei de Licitações.

CúUSULA DÉGIMA. DA PRESTAçÃO DO SERVIçO/EXECUçÃO CONTRATO

As plaquinhas devem ser confeccionadâs em material resistente ê durável, êm alumínio

anodizado ou outro matêrial similâr que garantâ resistênciâ à conosâo, intempêries e desgaste natural.

Devem ser resistentês a Íisco§ ê impactos.

As plaquinhas devem ser do tamanho padrão, sêndo 4,5 cm x í,5 cm, em aluminio,

numerádas sêquêncialmente, cantos ârredondados, com pellcula pÍotetora resistênte a exposição ao sol

em âmbiêntes extemos e agentes químicos.

at
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Na parte da frente deve êonter númêro do patrimônio, de acordo com a soliêitaçâo da

administraçáo, o código de bânas para idêntiÍicação do número o brasão e o. nome do município de

Espumoso.

Parte de lÍaz dêve ser com adesivo industial (resistente ao calor, umidade e produtos de

limpeza),

O método dê fixação dêve garantír que a plaquinha permaneça adêrida ou presa ao beÍn por

um longo período, mes{no sob condições âdvêrsas e permitirÍácilÍixação em diferentes tipos de supêrficies,

como móveis, êquipamentos elêtÍônicos, vêículos; etc.

O texto e números devem ser gr€rvados de Íorma que oão se desgastem com o tempo

(gravura a laser ou serigrafia duÉvel).

O prazo dê êntrega dâs plâquinhas sêrá dê '10 (dêz) dias a conlar da emissáo da solicitaçáo

de fornecimento, sendo quê a administração fará o pêdido de 6.000 (seis mil) placas.

O contrato devêrá sêr êxesJtado felments pelâs partes, de aeordo com as cláusulas âvênçadas e as

nôÍmas da Lei no í4.133, de 2021, e cada partê respondeÍá pelas consêquências da inexesução total ou

parcial (Lei no 14.í 331202'1, aft.115, caput).

A execJçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo fiscal designado pela

secrêtâriâ solicitante, cumpÍindo-lhe registrar todas as ocoÍTências e @municar ao gêstor do contrato

para que seiam tomâdas âs providências legais.

O contrâtiado seÉ responsável pelos dânos causados diráamente à Administração ou a leícêiros

em razáq dâ êxêcução do confato, e não excluirá nem reduzirá êssa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento pelo contrâtantê. (Lei no 14.13312021, art. 120).

O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execuçâo do conlrato. (Lei no 14.fi3n,21, art. 121).

A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais náo

transfêÍirá à Adminislração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeÍá onerar o objeto do

contrato (Lei no 14.13312021, aú. 12:1, § 1?.

As comunica@ês êntre o muniôípio e a confatada devem ger rcalizada§ por êscrito sempre quê

o ato exigir tal formalidâde, admilindo-se, ê(cepcionalmentê, o uso de mensagem eletrônica para esse

Íim.

O municÍpio podeÍá convocar representânte da empresa para adoÇão dê providências que

devam ser ormpridas de imediato.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

São obrigaçõês do CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CoNTRATADA;
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ll - Dar à CONTRATADA as condições ne@ssáÍias à regular exedção do contrato,

principâlmenle acesso a informâções e documentos ne@ssários parâ a realizaçáo do objeto contratado;

lll - Deteminar as providências nêcessárias quando a execução do objeto não obseÍvar

a foma estipuladâ no presente têrmo, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções câbíveis, quando íor o caso;

lV - Dêsignar servidoÍ perlencente ao quadro do CONTRATANTÊ, para sêr rêsponsável

pelo acompanhamento e Íiscalização da execução do objeto do contÍato;

V - Cumprir todâs as dêmais cláusulas do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES Do CoNTRATADo

I - PrêstâÍ o seMço de acordo com as especificações, e prazos êstabelecidos;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tribúos, êmolumentos, honorários ou

despesas incidentês sobre o servi@ contratado, bem como por cumprir todas as obrigagões Aabalhistas,

prêvidenciáÍias e acidentáÍias relativas aos funcionários que empíegar para a execução do obiêto, inclusivê

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

lll - Manter durante a exêcr.rção do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, lôdas as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo, apresentando,

mênsalmênte, ópia das guias de recolhimênto das contribuiçôes para o FGTS ê o INSS relativas ao§

emprêgados alocados para a execução do contrato, bem como da certidáo negâtiva dê débitos trabalhistâs

(CNDT), sendo o câsoi

lV - Zelar pelo cumpÍimento, por paÍte de seus empregados, das norma§ do Ministério

do Trâbalho, cabêndo à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos de proteção individual (EPl),

sendo o @§o;

V - Rêsponsabilizar-sê por todos os danos causados por seus funcionários à

CONTRATANTE e/ou têrceiros, deconentes dê culpa ou dolo, devidamêntê apurâdos mêdiante processo

administrativo, quando da execução do objeto contÍâtado;

Vl - Rêpârâr e/ou clrÍigir, às suas expensas, o seÍviço em quê se vêriÍicar vícios,

dêfeitos ou incorreçõ€s resultantes da exêcução do objêto êm dêsacordo com o pactuado;

Vll - Executár as obrigaçóes â§sumidas no contrâto por §eus próprio§ meios, não sêndo

admitida a subcontratação.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA GESTÃO e FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l. A êxêcução do contrâto deverá ser acompanhadâ e fiscalizada pêlo Fiscal FÁB|O

BRAGANHOL DE OLIVEIRA, e geÍido pelo SeôretáÍio Geral de Govemo, ODIRLEI COMIN.

ll. DentÍê as rêsponsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotâr, em registro

próprio, todas as ocoÍrências relacionadas à execuÉo do contrato, inclusive quando de seu fiel

cumprimênto, detêrÍninândo o quê foÍ nêcêssário para a regularização de eventuâi§ Êltas ou dêfêitos

obseÍvados.

a,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
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O CONTRATADO será responsabilizado administrativamênle pêlas seguintes

infraçóes:

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução paroial do conkato que causê grave dano à Adíninistração,

ao funcionameÍúo dos seMços públicos ou ao inteÍesse colêtivo;

lll. dar cau6a à inêxecuçâo total do contratoi

IV. deixar de entregar a documêntação exigida para o certame;

V. nâo manter a pÍoposia, salvo em deconência de fato supeÍvênientê dêvidaménte

jusüficado;

Vl- não cêlebrar o contuEto ou não entregar a documentaÉo exigida para a conlratação,

quando.convocado dentro do prazo dê validade de suâ pÍoposta;

Vll- enseiar o retaídamento da êxecução ou da êntregâ do objeto da licÍtação sem

motúo iustificado;

Vlll. aprêsentar declaração ou documenlação faba exigida para o ceúame ou prestar

declaraçâo hlsa durante a licitação ou a execução do conlÍalo;

lX. fraudar a licitação ou praticâr ato Íraudulento na execução do contrato;

X. comportaí-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

Xl. praticar atos ilicitos com vislas a frustrar os objetivos dâ licitação;

Xll. praticaÍ ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto dê 20í3.
O CONTRATADO eslaÍá suieito às seguintes penalidades:

| - Multa de 170 sobre o valor total atualizado do contÍato, por dia de âtraso na pÍestação

do sêÍviço, limitada está a 5 (cinco) dias, após o qual será @nsideradâ carac{erizada a inexecução parciâl

do contrato.

ll - Multa de 37o sobre o valor total atualizado do corúrato, pela inexecução parcial do

contrato.

lll - multâ de 10% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução lolal do

contrato;

lV - Advêrtência ou suspensáo do dirêito de paÍticipâr êm ticitaÇão do CONTRATANTE,

por prazo náo superior a 02 (dois) anos, e ainda, dedaÉ-lo inidôneo paÍa contratar ou tÍansâcionar com o
Municlpio.

cúusULA DÉGIMA QUINTA - DA ExTINçÃo

. As hipótêsês que constituem motivo pam êxtinção eontratual eslão elencadas no arl.

137 da Lei no'14.13312021, quê poderão sê dâr, após essegurados o contraditóÍio e a ampla defêsa â

CONTRATADA.

. A êxtinção do contrato poderá sêr:

l. determinada por ato unilateÍal e êscrito da Adminlstração, excêto no caso de

descumprimênto deconênte de sua própria conduta;
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ll. consensuâl, por acordo entre as partes, por conciliação, @r mediação ou por comitê

de resotução de dispuÍás, desdê que haia intêressê da Administrâção;

lll. determinada por decisão ârbitral, em decorrência dê cláusula compromissória ou

6mpromisso arbitÍal, ou por decisão.iudicial.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DO FoRo

As partes elêgêm o Foro dê Espumoso (RS), pâra dirimir quaisquêr dúvidâs êmergentes

do presente contrato.

E, por assim estarem justos e contÍatados, assinam o presente instrumento em 04

(quatro) vias de iguâl têor e forma, para que surta sêus iurídicos e legais eÍeitos.

Espumoso/RS, 0204/2026

,4,C,o c/'4à
II/IUNICíPlo DE ESPUMOSO

CONTRATAIiITE

ABAKAN IND, E COU. DE ETIQUETAS E PLACAS LTDA . EPP

CONTRÂTADO

ReprêsentanG Legal

TANIA MARIA CONTI

cpF N.o 360.926.650-3

COMIN

TODO

DE OLIVEIRA
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